
CÂMARA DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 5.742, DE 1990

(Do Sr. Mozarildo Cavalçanti)

Dispõe sobre a pesquisa e a lavra de re­
cursos minerais em terras indígenas.

(Apense-se so Projeto de Lei n 2 ~.916,

de 1980.)

Art. 1 2 Para fins de aplicaçio do disposto
no 6rt. 2S1, § 3 Q

, da C0ns·~i·~uiç§o F~deral I 6
au~ori=~ção dê pe;quis~ ê ~ conces~§o de lavra
de recurso! miner~is em terra! indígenas de­
p~nder§o de pr4via ~ut0ri=açl0 do CongreE~0

nsc t or.e t 6 úbéde(:~r§ü ao d t spos t c ne s t a l e í ~,

no qUE couber, no C6digo de Mineraçio e 1egis­
laçio correlata.

P3r~grsfQ ún;,:a. Cot~sider9M-S~ terras ind~­

genas p~ra as ef~itüs dssts lei. as tradiciQ­
nalmente oçupadas pelos índios, as por eles
t1sbitadas em ~9rit6r psrMan~n~~, as u~ili=adas

pars !uas atividades produtivss e as impres­
cindíveis ~ preEErvaç§o dos recursos ambien­
tsis necsss~ri03 ao ~~u bem-~st~r e _~

nece!Esriss 3 sua reproduç§o físic~ e cultu­
ral, segundo aeus usos, costumes e tradiç6es.

Art. 2 2 Os dir~i~0S pare ~ re~li=açgo das
t r aba l r ••j~ de pe squ t ea G t s vrs em t er-r as in.jí­
gel1as, 6 qus serãa cG~5ubstanciad~s ~m ~lvaris

6~P6didos pelo Departamento Nacional de Produ­
ç§o Mineral (DtJPM), depender§o:

I doS pr,svís au t or t c açãc de. CClngr·~~~ü tJ~-

c i cna t :

Art. 52 Constatados, a qualquer tempo, pre­
j u í cos 3 cornun t dzde t nd i çena ou 3 ir,obser"~§n­

cia do Relatório de Impacto Ambiental:

I _ cs tr~bElt'Gs ds a:·:plor5ç§o Sufrer§o sus­
pensão temporiria ou definitiva, ds acordo ~om

parecer d;:, Funai. do DtJPM e do órg§:o smb t errt s l
competente;

11 o concessi0nério fics obrig5do a:

a) recuperar o meio smbient~ degradado, de
scoroc com 5 s0luç§c. t écn tcz E::.:igid.~ pslo ôr­
g&o público competente, nos termos do art.
~~5. § 2~, d~ CGn=tituição Fed6r3l;

b) responder pelos danos causados a ~ercet­

ros, r'esul·tante~, dir~ta ou iI1dir6t~MeI1te, dos
tr·2b~lh0S de l~vr::J,.

Art. 6"- O t,eneficiamen'~O de minério em la-
gos, rios e qUEi!quer correntes de ~gu~ loca­
li=ado! em ire~! indígenEs !ó poder i Eer rea­
li=ado de ~cordo com Eoluç§o técnica apro~ada

p~los órgãü~ competentê5.

Art. 7 2 ~ assegursda às comunidades indfge­
11aa ~, participaç§o, no re::ultado d3 lavr3, em
percen~ual • eer definido conjuntamente pelo
DflPM, p.=l~ Fun!i e I=,,=la comunidade indígena.

§ 1 2 tJ§.j haver.do Cc.n3enso s cbre c va 1or da
part i c i paçáo da ccrnun í dade i ndí gena, 5 ma t ér-i a
será decidida em gr!u de recurso pelo Jui= da
C0marc~ ds 3itu~Çg0 d~ mi~a ou j~zida.

6rt. 8"- O Poder E~sçu~ivo regulamentsri eeta
lei ~~ pra=o de 90 (noventa) dias, contadoa de
sue pub 1 i cação.

§ 3 2 O pagsmento da psrticipaçio no results­
do da t svra ser-á feito:, merisz t merit e , Irlediar,te
depósito em conta corrente banciriE. i ordem
d~ comunidade indígena beneficiSrig.

11 de pr4vio licenciamento 3mbient5l con­
c~dido palo 6rg§o smbíent~l CGmp~tent6 E spro­
'.'9Ç§C , do Psl!lt6ric, de I mc-ac t c p,mbíer.t::tl
(RIMA) ;

111 de licit!ç§o pública.

Art. 3 2 A concee5§o da lavra seri pr~c~did!

de ce1ebraçio de contrato que estabelecerá
c t áusu t ss ,; ':úndíç0':S de i3>:plor'::J,çát), medidas
d·= pr o t eç âo às corr,unid:=.des ir',díger,~,s E so maio
ambientê.

c
~

~,õri

gens

~"- A receit~ proveniente dE participmç§o
aplicada em benefício da comunidade indí­
dil~et~m~r't6 envGlv~da.

Art, J~ A C0nC~SS~0 d~ lavra seri out0r9ad~

~ brasilêiru, a êmpr~S5 dê rninõr~çã0 ou ~ coo­
perativa de garimpeiros, obedecid5! as seguin-
t~s condições: .

a concessio vigorará por 3 (três) anos,
podendo, a critério do Departamento Nacionsl
de Produçio Mineral. do Instituto Brasileiro
de Meio Ambisr,te .:; dos P~CLlr'!':'S rra tur s t s
Penovjveis (I8AMA) e d5 Fund3çio f~cion5l do
Índi,:) (FUfJAI), ser euces s t vernerrte r er.ovads :

11 _ a irea cedida não poderá e~csder a 50
(cinqüenta) h~ctares, salvo qu!ndo outorgad5 a
coopsrativa de garimpeiros.

.4rt. 9"- Esta lei errt r-z em 'ligor I',a os t a de
sua pub 1 i ceção .

~,rt. 10.
contrário.

,",Ustjfjcação

A regulamentaç§o do disposto no art. 231, §
3"- d=. ccns t i tui çâo Fe,jer'al o: umz medi ds ·:Ia
maior r~la\!§ncia par~ ~ prC1tsção d~s C0Mur.id3­
des i nd í genas.

(I t ecto cons t t tuc t ons t 6 ber" claro ac, de t er r

min3r CC·MO condiç§ü psr~ 5 e:·:ploraçãc· dos re­
cursos minerais em terras indígenas que sejam



cuv í das ':13 cornun i dad.::s ':1Tet5de.s e pI'oc6d'j dz. a
aut or t r sção do Conyr.:~=':' rlacionól, f' t c ando a~­

segur5d~, ainda, àquel~3 comunid3des 5 pz.rti­
cipaç§o n03 resultadoE dó 13vr3.

Levando em coris i de r açâo t oda s e s s s s e:.:1 gen­
Ci95 constitucionais. sEt9mo2 3pr·~~~r1tal'do a
con~ider3çio do CongresEo Nacional o presente
projeto de lei que estabelece alguns princf­
pios básicos que condicionario a exploração da
recursos Minerai~ n55 áre95 il1dfgel185. D~ntr~

vária~ e:·:ig~ncias, d~~tacam0S:
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!
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cor JST nu I czo DA
rEFOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAF'ÍTULO VT.
Do Meio Ambiente

pr4vio licenciamento ~mbient~l;

e.: i gênc i z. de 1i c i taçz.,:, púb 1i c a :

efativa delimit3ç§0 dz. ~res concedida para
evitar s penetração desordenads e prad3tória.

As CGI1CeSSôes ser§o dade.s, tamb4m, por cur~o

éSP8ÇO d~ t~mpo para qU6 o contrQls püS2~ 5~r

6fe~ivo. A inobE9rv!ncia d63 condiç6es praviE­
tas impliC3 ~~ ~utúmátic~ suspen2ão dos tr~b~­

lhos ou 110 cancelamento definitivo da
concessão.

Art. 225. Todo3 tim dirsito 90 m6io ambienta
ecologicamant6 6qU; librado, bem de uso cumum
do povo e es!en=isl ~ s3di3 qu=.lidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletivid5ds o
de\'er .:te def>9I-..:J6-1 C· e preserlJá-l c' par~ as pre­
s6ntes ~ futuró5 gerações.

§ 2" f;.quele que e:-:plor3r r-ecur s os mt nsr-a t s
fic6 obrig3do 6 r'~cup~rar o Maio ambiel1~6 de­
gr=.dado:, , da acor oo cem s o 1uçâo t.:§cn i C3 e: i g i da
pelo 6rg§o público cümp~t~llt~, n~ fGr'ma da
lêi.

Houve, tamb4m, a preocupação de deixar bem
explfcit&s no texto legal:

do meio 3mbiante degrad~do

do t.3.-:tü cons t ttuc t or.s t

os danos causados,
terceiros;

a) a obrigatoriedade
corices s i onár- i c':

de r ecuper- açãc
cor.for me e'o: i gênc i::.
(ar t . ~~5, § :l2);

de rEssarcir
indiretômente, a

por- parte

direta ou

CAPÍTULO VII I
Dos Índios

Art. 231. 510 reconhecid03 aos fndios sua
organização SOCi51, costumes, línguas, crenças
e tr3dições, ê os direjtos origin~rios sobre
as ~err9s que tradiciGl1~lmsntG ocupam, compe­
tindo i Uniio demarca-laE. protsger e f~::er

ré5pêitar túd03 os SêU5 ben3.

b) a g3ran:ia dE particip3Ç§O das comunida­
d~s indfgen~s nos ra3ult~d0S d~ lavr~.

Ssls d~s ~ess6~~, ~~ de ~gosto de 1990.
Deputado Mozarildo Cavalcanti.

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA PELA
COORDEIIAÇ,40 DA3 COMISSÕE:: PEF.'MANENTES

Dad~

contar
na sua

a relev§ncia
com CI epoí c' do s
~prj:lv~ç§,) .

d~ prDpü~t~, e3pêramü~

nolJres Parlam6ntares,

~ 3 2 O aproveitamento dos rSCUrEGS hfdricos,
incluido5 os p0tel1ci~is ~nergético~, a pa2qui­
S5 e a lavra d~~ rique~a~ minerais em terras
i'1diGenas 56 podem 5~r e'~etiv~dos com autori­
::açao do Cor.gres!o nac t one t • ouv í dz s as corou­
nidadas 3Tetad~s, fic~ndo-lhas 3s~agursd5 par­
ticipação nos resultados da lavra. na forma da
lei.
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